
Invalidade do NegÃ³cio JurÃdico: Nulidade e Anulabilidade no CÃ³digo Civil

DescriÃ§Ã£o

Teoria Geral das Invalidades

A invalidade do negÃ³cio jurÃdico Ã© matÃ©ria central do Direito Civil e uma das mais cobradas em
concursos pÃºblicos. Compreender a distinÃ§Ã£o entre nulidade e anulabilidade Ã© fundamental
para o sucesso nas provas.

DistinÃ§Ã£o Fundamental: Nulidade versus Anulabilidade

O sistema do CÃ³digo Civil de 2002 adota a teoria dualista das invalidades, distinguindo dois regimes
jurÃdicos distintos:

NULIDADE ABSOLUTA (arts. 166-170): VÃcio grave que atinge interesse pÃºblico; o negÃ³cio Ã©
gravemente defeituoso desde a origem.

ANULABILIDADE (arts. 171-181): VÃcio menos grave que protege principalmente interesses privados;
o negÃ³cio Ã© relativamente defeituoso.

Esta distinÃ§Ã£o nÃ£o Ã© apenas teÃ³rica; cada regime tem consequÃªncias prÃ¡ticas distintas
quanto Ã  legitimidade, prazo, possibilidade de confirmaÃ§Ã£o, produÃ§Ã£o de efeitos e
pronunciamento judicial.

Planos de ExistÃªncia, Validade e EficÃ¡cia

Antes de adentrar nas invalidades, Ã© essencial compreender os trÃªs planos do negÃ³cio jurÃdico:

Plano da ExistÃªncia: NegÃ³cio existe quando presentes os elementos estruturais:

Agente (pessoa que manifesta vontade)
Vontade (declaraÃ§Ã£o)
Objeto (conteÃºdo)
Forma (meio de expressÃ£o)

Plano da Validade: NegÃ³cio Ã© vÃ¡lido quando atende aos requisitos do art. 104:

Agente capaz
Objeto lÃcito, possÃvel, determinado ou determinÃ¡vel
Forma prescrita ou nÃ£o defesa em lei

Plano da EficÃ¡cia: NegÃ³cio produz efeitos quando nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  produÃ§Ã£o de suas
consequÃªncias jurÃdicas.
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Nulidade e anulabilidade situam-se no plano da validade. Um negÃ³cio pode existir sem ser vÃ¡lido;
pode ser vÃ¡lido sem ser eficaz.

Nulidade Absoluta: HipÃ³teses Legais

Artigo 166: Rol de Nulidades

O artigo 166 estabelece um rol taxativo (numerus clausus) das hipÃ³teses de nulidade absoluta.
Memorize cada inciso:

Inciso I â?? Agente Absolutamente Incapaz

â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando celebrado por pessoa absolutamente incapaz.â?•

HipÃ³tese: NegÃ³cio praticado por absolutamente incapaz sem representaÃ§Ã£o legal.

Fundamento: Falta elemento essencial de validade (agente capaz â?? art. 104, I).

Incapazes Absolutos (art. 3Âº do CC):

Menores de 16 anos
Aqueles que, por enfermidade ou deficiÃªncia mental, nÃ£o tiverem o necessÃ¡rio discernimento
para a prÃ¡tica desses atos (apÃ³s decisÃ£o judicial â?? Lei 13.146/2015)
Aqueles que, mesmo por causa transitÃ³ria, nÃ£o puderem exprimir sua vontade

A Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com DeficiÃªncia) alterou substancialmente este rol, reduzindo
drasticamente as hipÃ³teses de incapacidade absoluta.

ConsequÃªncia: Nulidade absoluta (nÃ£o anulabilidade). Se houver representaÃ§Ã£o legal vÃ¡lida, o
ato Ã© vÃ¡lido.

Inciso II â?? Objeto IlÃcito, ImpossÃvel ou IndeterminÃ¡vel

â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando for ilÃcito, impossÃvel ou indeterminÃ¡vel o seu objeto.â?•

TrÃªs hipÃ³teses distintas:

a) Objeto IlÃcito: ContrÃ¡rio Ã  lei, ordem pÃºblica ou bons costumes.

Exemplos: Contrato de trÃ¡fico de drogas, venda de Ã³rgÃ£os humanos, jogo de azar nÃ£o
autorizado.

b) Objeto ImpossÃvel: FÃsica ou juridicamente irrealizÃ¡vel.

Impossibilidade fÃsica: Tocar o cÃ©u com as mÃ£os, venda da lua.
Impossibilidade jurÃdica: Venda de bem pÃºblico inalienÃ¡vel, heranÃ§a de pessoa viva.
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Ressalva do Art. 106: Impossibilidade relativa ou que cesse antes da condiÃ§Ã£o nÃ£o invalida.
Refere-se a impossibilidade absoluta e definitiva.

c) Objeto IndeterminÃ¡vel: NÃ£o Ã© determinado nem suscetÃvel de determinaÃ§Ã£o.

DiferenÃ§a: â??DeterminÃ¡velâ?• (vÃ¡lido) vs. â??IndeterminÃ¡velâ?• (nulo)
Exemplo vÃ¡lido: â??Compro 100 sacas do cafÃ© que vocÃª colher na prÃ³xima safraâ?•
(determinÃ¡vel)
Exemplo nulo: â??Compro alguma coisa suaâ?• (indeterminÃ¡vel)

Inciso III â?? Motivo Determinante IlÃcito Comum

â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilÃ­
cito.â?•

Elementos constitutivos:

1. Motivo determinante: RazÃ£o principal que levou Ã  prÃ¡tica do ato.

2. Ilicitude: Contrariedade Ã  lei, ordem pÃºblica ou bons costumes.

3. ComunhÃ£o: Ambas as partes conhecem e compartilham o motivo ilÃcito.

Exemplo ClÃ¡ssico: â??Aâ?• vende imÃ³vel a â??Bâ?• para que este instale casa de prostituiÃ§Ã£o,
sendo esta a razÃ£o conhecida por ambos. O motivo ilÃcito comum gera nulidade.

DiferenÃ§a do Art. 140 (falso motivo): Aqui o motivo Ã© real mas ilÃcito, e deve ser comum. No art.
140, o motivo Ã© falso (erro).

Fundamento: RepressÃ£o Ã  imoralidade; ninguÃ©m pode beneficiar-se da prÃ³pria torpeza.

Inciso IV â?? Forma Prescrita em Lei nÃ£o Observada

â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando nÃ£o revestir a forma prescrita em lei.â?•

PrincÃpio Geral: Liberdade de forma (art. 107) â?? negÃ³cios sÃ£o vÃ¡lidos independentemente de
forma especial.

ExceÃ§Ã£o: Quando a lei exige forma especÃfica como requisito de validade (forma ad solemnitatem
).

Exemplos:

Escritura pÃºblica para negÃ³cios sobre imÃ³veis acima de 30 salÃ¡rios mÃnimos (art. 108)
Instrumento pÃºblico ou particular para doaÃ§Ã£o (art. 541)
Escritura pÃºblica para testamento pÃºblico (art. 1.864)

DistinÃ§Ã£o Crucial:

Forma ad solemnitatem (essencial Ã  validade): Falta gera nulidade
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Forma ad probationem (apenas para prova): Falta nÃ£o invalida, apenas dificulta prova

Ponto de AtenÃ§Ã£o: NÃ£o confundir o inciso IV com o inciso V. O IV refere-se Ã  forma do negÃ³cio
em si; o V, a solenidades especÃficas.

Inciso V â?? Solenidade Essencial Preterida

â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial
para a sua validade.â?•

Solenidade: Formalidade especÃfica exigida por lei para determinados atos.

Exemplos:

PresenÃ§a de testemunhas no testamento (arts. 1.864 e ss.)
Assinatura de ambos os cÃ´njuges no pacto antenupcial (art. 1.653)
HomologaÃ§Ã£o judicial em certos atos (art. 1.773 â?? emancipaÃ§Ã£o por concessÃ£o dos
pais)

DiferenÃ§a do Inciso IV:

Inciso IV: Forma geral do negÃ³cio (escrita, pÃºblica, etc.)
Inciso V: Solenidades especÃficas dentro da forma

Inciso VI â?? Fraude Ã  Lei Imperativa

â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando tiver por objetivo fraudar lei imperativa.â?•

Fraude Ã  Lei (fraus legis): NegÃ³cio aparentemente lÃcito, mas que visa contornar proibiÃ§Ã£o legal.

CaracterÃsticas:

Meio aparentemente lÃcito
Fim ilÃcito (violar norma cogente)
ArtifÃcio para escapar de proibiÃ§Ã£o legal

Exemplo ClÃ¡ssico: Lei proÃbe venda de imÃ³vel rural a estrangeiro acima de certo limite.
Estrangeiro constitui empresa brasileira apenas para comprar o imÃ³vel, burlando a restriÃ§Ã£o.

DiferenÃ§a:

Fraude Ã  lei: Contorna norma imperativa (nulidade)
Fraude contra credores: Prejudica credores (anulabilidade)
SimulaÃ§Ã£o: AparÃªncia diversa da realidade (nulidade â?? art. 167)

Norma Imperativa (cogente): NÃ£o pode ser afastada pela vontade das partes. Norma Dispositiva:
Pode ser afastada pelas partes.

Inciso VII â?? ProibiÃ§Ã£o Legal sem SanÃ§Ã£o ou DeclaraÃ§Ã£o Expressa de Nulidade
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â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico quando a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prÃ¡tica,
sem cominar sanÃ§Ã£o.â?•

Duas hipÃ³teses:

a) Lei expressamente declara nulo:

Exemplo: Art. 426 â?? â??NÃ£o pode ser objeto de contrato a heranÃ§a de pessoa viva.â?•

b) Lei proÃbe sem cominar outra sanÃ§Ã£o:

Quando lei proÃbe conduta sem estabelecer sanÃ§Ã£o especÃfica, a consequÃªncia Ã©
nulidade.
Exemplo: Art. 496 â?? â??Ã? anulÃ¡vel a venda de ascendente a descendente, salvoâ?¦â?•. Aqui
a lei expressamente diz â??anulÃ¡velâ?•. Mas se apenas proibisse sem dizer a sanÃ§Ã£o, seria
nulidade.

Regra HermenÃªutica:

Lei diz â??Ã© nuloâ?• ou â??nÃ£o podeâ?• sem sanÃ§Ã£o = Nulidade
Lei diz â??Ã© anulÃ¡velâ?• = Anulabilidade
Lei prevÃª sanÃ§Ã£o especÃfica (multa, perda de direito) = Essa sanÃ§Ã£o, nÃ£o nulidade

SimulaÃ§Ã£o: EspÃ©cie Especial de Nulidade

Conceito e Natureza

Artigo 167: â??Ã? nulo o negÃ³cio jurÃdico simulado, mas subsistirÃ¡ o que se dissimulou, se vÃ¡lido
for na substÃ¢ncia e na forma.â?•

SimulaÃ§Ã£o: DeclaraÃ§Ã£o de vontade enganosa, destinada a produzir efeito diverso do
ostensivamente indicado.

InovaÃ§Ã£o do CC/2002: O CÃ³digo de 1916 tratava simulaÃ§Ã£o como anulabilidade (art. 102). O
CÃ³digo de 2002 a elevou a nulidade absoluta.

Fundamento: Protege a verdade, a boa-fÃ© e a seguranÃ§a jurÃdica.

Elementos da SimulaÃ§Ã£o

1. DeclaraÃ§Ã£o enganosa: AparÃªncia diversa da realidade.

2. Intencionalidade: Vontade deliberada de criar aparÃªncia falsa (animus simulandi).

3. DivergÃªncia consciente: Entre a vontade real e a declarada.

4. Intuito de enganar terceiros: NÃ£o basta divergÃªncia; deve haver propÃ³sito de iludir.
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EspÃ©cies de SimulaÃ§Ã£o

SimulaÃ§Ã£o Absoluta: Aparenta-se negÃ³cio que nÃ£o existe; nada se quer realmente.

Exemplo: Devedor simula venda de bens a parente para fugir de credores, mas continua usando
os bens.
ConsequÃªncia: NegÃ³cio simulado Ã© nulo; nada subsiste.

SimulaÃ§Ã£o Relativa: Oculta-se negÃ³cio real (dissimulado) sob aparÃªncia de outro (simulado).

Exemplo: DoaÃ§Ã£o disfarÃ§ada de compra e venda para evitar imposto de doaÃ§Ã£o.
ConsequÃªncia: NegÃ³cio simulado Ã© nulo, mas o dissimulado subsiste se vÃ¡lido (art. 167,
caput).

HipÃ³teses de SimulaÃ§Ã£o (Â§1Âº)

Inciso I â?? SimulaÃ§Ã£o Subjetiva (Interposta Pessoa)

â??HaverÃ¡ simulaÃ§Ã£o nos negÃ³cios jurÃdicos quando aparentarem conferir ou transmitir direitos a
pessoas diversas daquelas Ã s quais realmente se conferem, ou transmitem.â?•

Conceito: Usa-se â??testa de ferroâ?• (interposta pessoa ou homo figuratus).

Exemplo: â??Aâ?• quer vender a â??Câ?•, mas hÃ¡ impedimento legal. â??Aâ?• vende a â??Bâ?•
(interposta pessoa), que imediatamente revende a â??Câ?•.

VariaÃ§Ã£o â?? SimulaÃ§Ã£o por Presta-Nome: Pessoa figura como titular, mas age por conta de
outrem.

Inciso II â?? SimulaÃ§Ã£o Objetiva (DeclaraÃ§Ã£o NÃ£o Verdadeira)

â??HaverÃ¡ simulaÃ§Ã£o nos negÃ³cios jurÃdicos quando contiverem declaraÃ§Ã£o, confissÃ£o,
condiÃ§Ã£o ou clÃ¡usula nÃ£o verdadeira.â?•

Conceito: Insere-se no negÃ³cio elemento nÃ£o verdadeiro.

Exemplos:

PreÃ§o simulado (declara R$ 100.000,00, mas pagou R$ 50.000,00)
CondiÃ§Ã£o fictÃcia
ConfissÃ£o falsa de dÃvida

Inciso III â?? SimulaÃ§Ã£o por AlteraÃ§Ã£o da Data

â??HaverÃ¡ simulaÃ§Ã£o nos negÃ³cios jurÃdicos quando os instrumentos particulares forem
antedatados, ou pÃ³s-datados.â?•

Conceito: Falsidade ideolÃ³gica da data do documento.
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AntedataÃ§Ã£o: Data anterior Ã  real.

Exemplo: Documento feito em 2024, mas datado de 2020 para criar aparÃªncia de anterioridade.

PÃ³s-dataÃ§Ã£o: Data posterior Ã  real.

Exemplo: Documento feito em 2020, mas datado de 2024.

Objetivo: Geralmente, fraudar lei ou prejudicar terceiros.

ObservaÃ§Ã£o: Deve haver intuito de enganar. Mero erro de data nÃ£o Ã© simulaÃ§Ã£o.

ProteÃ§Ã£o aos Terceiros de Boa-FÃ©

Â§2Âº: â??Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fÃ© em face dos contraentes do negÃ³cio
jurÃdico simulado.â?•

PrincÃpio: Terceiros de boa-fÃ© nÃ£o podem ser prejudicados pela simulaÃ§Ã£o entre as partes.

Exemplo: â??Aâ?• simula venda de imÃ³vel a â??Bâ?•. â??Bâ?• vende o imÃ³vel a â??Câ?•, terceiro
de boa-fÃ© que desconhecia a simulaÃ§Ã£o. â??Câ?• estÃ¡ protegido.

Requisito: Boa-fÃ© (desconhecimento da simulaÃ§Ã£o).

Fundamento: ProteÃ§Ã£o Ã  confianÃ§a legÃtima e Ã  seguranÃ§a jurÃdica das transaÃ§Ãµes.

SÃºmula 242 do STJ: â??Ã? vedada a aquisiÃ§Ã£o, por usucapiÃ£o, de bens de incapazes, mesmo
que sob a proteÃ§Ã£o dos pais ou responsÃ¡veis.â?•

Esta sÃºmula, embora nÃ£o trate diretamente de simulaÃ§Ã£o, frequentemente aparece em
questÃµes sobre proteÃ§Ã£o de incapazes e validade de negÃ³cios.

Regime JurÃdico da Nulidade Absoluta

Legitimidade para ArguiÃ§Ã£o

Artigo 168: â??As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer interessado,
ou pelo MinistÃ©rio PÃºblico, quando lhe couber intervir.â?•

Legitimados Ativos:

1. Qualquer interessado: NÃ£o apenas as partes, mas qualquer pessoa com interesse jurÃdico.

Exemplos: Partes do negÃ³cio, credores, herdeiros, cÃ´njuge.

2. MinistÃ©rio PÃºblico: Quando atua como fiscal da lei (custos legis).

HipÃ³teses: Interesses de incapazes, indisponÃveis, coletivos (arts. 178, II, CPC e 82, CDC).
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3. Juiz de ofÃcio: Pode declarar nulidade independentemente de provocaÃ§Ã£o (parÃ¡grafo Ãºnico).

Esta amplitude de legitimaÃ§Ã£o Ã© caracterÃstica essencial da nulidade absoluta, diferenciando-a da
anulabilidade.

Pronunciamento Judicial

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, quando conhecer do negÃ³cio
jurÃdico ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, nÃ£o lhe sendo permitido supri-las, ainda que a
requerimento das partes.â?•

DeclaraÃ§Ã£o de OfÃcio: Juiz deve (nÃ£o pode) declarar nulidade ao conhecÃª-la, mesmo sem
pedido.

Limites:

Deve estar nos autos (princÃpio do dispositivo â?? CPC)
Deve estar provada
Observa-se o contraditÃ³rio

VedaÃ§Ã£o de Suprimento: Juiz nÃ£o pode â??consertarâ?• negÃ³cio nulo, nem a pedido das
partes.

Natureza da SentenÃ§a: DeclaratÃ³ria (nÃ£o constitutiva). A nulidade existe desde a origem; a
sentenÃ§a apenas reconhece.

Efeitos: Ex tunc (retroativos) â?? negÃ³cio Ã© nulo desde sempre.

Impossibilidade de ConfirmaÃ§Ã£o

Artigo 169: â??O negÃ³cio jurÃdico nulo nÃ£o Ã© suscetÃvel de confirmaÃ§Ã£o, nem convalesce
pelo decurso do tempo.â?•

Duas consequÃªncias:

1. NÃ£o admite confirmaÃ§Ã£o (ratificaÃ§Ã£o): As partes nÃ£o podem convalidar o ato.

Fundamento: Interesse pÃºblico prevalece sobre vontade das partes.

2. NÃ£o convalesce pelo tempo: NÃ£o hÃ¡ prazo prescricional ou decadencial.

A nulidade Ã© imprescritÃvel e perpÃ©tua.
Pode ser alegada a qualquer tempo.

ExceÃ§Ã£o Aparente: Teoria da Putatividade e situaÃ§Ãµes consolidadas pelo tempo podem gerar
efeitos prÃ¡ticos limitados (ex: casamento putativo â?? art. 1.561), mas nÃ£o confirmam o ato nulo.

Esta Ã© diferenÃ§a essencial entre nulidade e anulabilidade. NegÃ³cio anulÃ¡vel admite
confirmaÃ§Ã£o (art. 172) e tem prazo decadencial (art. 178).
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ConversÃ£o Substancial do NegÃ³cio Nulo

Artigo 170: â??Se, porÃ©m, o negÃ³cio jurÃdico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirÃ¡ este
quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se houvessem previsto a
nulidade.â?•

Conceito: ConversÃ£o substancial (conversio negotii) Ã© a transformaÃ§Ã£o de negÃ³cio nulo em
outro vÃ¡lido, cujos requisitos estejam presentes.

Requisitos cumulativos:

1. Requisitos objetivos: NegÃ³cio nulo contÃ©m todos os elementos de outro negÃ³cio vÃ¡lido.

2. Requisito subjetivo: PresunÃ§Ã£o de que as partes teriam querido o negÃ³cio vÃ¡lido se
soubessem da nulidade.

3. Identidade de finalidade: Mesmo objetivo econÃ´mico-social.

Exemplo ClÃ¡ssico: Testamento pÃºblico nulo por inobservÃ¢ncia de formalidade pode converter-se
em codicilo (se atender aos requisitos deste).

DiferenÃ§a:

ConversÃ£o substancial (art. 170): Transforma negÃ³cio nulo em outro
ReduÃ§Ã£o do negÃ³cio (art. 184): Aproveita parte vÃ¡lida do mesmo negÃ³cio

Natureza: AplicaÃ§Ã£o do princÃpio da conservaÃ§Ã£o dos negÃ³cios jurÃdicos (favor negotii).

ObservaÃ§Ã£o: Ã? instituto de aplicaÃ§Ã£o excepcional; presume-se vontade hipotÃ©tica das partes.

Anulabilidade: HipÃ³teses e Regime JurÃdico

Casos de Anulabilidade

Artigo 171: â??AlÃ©m dos casos expressamente declarados na lei, Ã© anulÃ¡vel o negÃ³cio jurÃ­
dico:â?•

Rol Exemplificativo: â??AlÃ©m dos casos expressamente declarados na leiâ?• indica que o rol nÃ£o
Ã© exaustivo, diferentemente da nulidade.

Inciso I â?? Incapacidade Relativa

â??Ã? anulÃ¡vel o negÃ³cio jurÃdico por incapacidade relativa do agente.â?•

Relativamente Incapazes (art. 4Âº):

Maiores de 16 e menores de 18 anos
Ã?brios habituais e viciados em tÃ³xico
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Aqueles que, por causa transitÃ³ria ou permanente, nÃ£o puderem exprimir sua vontade
PrÃ³digos

ConsequÃªncia: Anulabilidade (nÃ£o nulidade), protegendo o incapaz sem inviabilizar suas
relaÃ§Ãµes jurÃdicas.

Necessidade de AssistÃªncia: Incapaz relativo deve ser assistido (nÃ£o representado). Se atuar
sozinho, ato Ã© anulÃ¡vel.

Inciso II â?? VÃcios do NegÃ³cio

â??Ã? anulÃ¡vel o negÃ³cio jurÃdico por vÃcio resultante de erro, dolo, coaÃ§Ã£o, estado de perigo,
lesÃ£o ou fraude contra credores.â?•

Lista Completa dos Defeitos (jÃ¡ estudados no capÃtulo anterior):

Erro ou ignorÃ¢ncia (arts. 138-144)
Dolo (arts. 145-150)
CoaÃ§Ã£o (arts. 151-155)
Estado de perigo (art. 156)
LesÃ£o (art. 157)
Fraude contra credores (arts. 158-165)

ObservaÃ§Ã£o: Todos os defeitos do negÃ³cio jurÃdico geram anulabilidade, nunca nulidade
absoluta.

Outros Casos Legais de Anulabilidade:

Venda de ascendente a descendente sem consentimento dos demais (art. 496)
DoaÃ§Ã£o do cÃ´njuge adÃºltero ao cÃºmplice (art. 550)
Partilha com vÃcios (art. 2.027)

ConfirmaÃ§Ã£o do NegÃ³cio AnulÃ¡vel

Artigo 172: â??O negÃ³cio anulÃ¡vel pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de terceiro.â?•

ConfirmaÃ§Ã£o (ratificaÃ§Ã£o): Ato jurÃdico pelo qual se convalida negÃ³cio anulÃ¡vel, renunciando
Ã  aÃ§Ã£o de anulaÃ§Ã£o.

Legitimidade: Apenas a parte prejudicada pode confirmar (nÃ£o a beneficiada).

Requisito: CessaÃ§Ã£o do vÃcio (exemplo: cessaÃ§Ã£o da incapacidade, da coaÃ§Ã£o).

Limite: â??Salvo direito de terceiroâ?• â?? nÃ£o pode prejudicar terceiros.

Exemplo: Credor nÃ£o pode ter seu direito de anular fraude afetado por confirmaÃ§Ã£o do devedor e
adquirente.

Natureza JurÃdica: NegÃ³cio jurÃdico unilateral, irretratÃ¡vel e irrevogÃ¡vel.
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Formas de ConfirmaÃ§Ã£o:

Expressa (art. 173)
TÃ¡cita (art. 174)

Artigo 173: â??O ato de confirmaÃ§Ã£o deve conter a substÃ¢ncia do negÃ³cio celebrado e a
vontade expressa de mantÃª-lo.â?•

ConfirmaÃ§Ã£o Expressa: DeclaraÃ§Ã£o formal de vontade.

Requisitos:

1. SubstÃ¢ncia do negÃ³cio: IdentificaÃ§Ã£o do negÃ³cio confirmado
2. Vontade expressa: ManifestaÃ§Ã£o inequÃvoca de mantÃª-lo

Forma: Livre, mas recomenda-se escrita para prova.

Artigo 174: â??Ã? escusada a confirmaÃ§Ã£o expressa, quando o negÃ³cio jÃ¡ foi cumprido em parte
pelo devedor, ciente do vÃcio que o inquinava.â?•

ConfirmaÃ§Ã£o TÃ¡cita: Decorre de atos inequÃvocos de execuÃ§Ã£o.

Requisitos:

1. Cumprimento parcial do negÃ³cio
2. CiÃªncia do vÃcio: Devedor sabia da anulabilidade
3. Cumprimento voluntÃ¡rio (nÃ£o por coaÃ§Ã£o ou erro)

Exemplo: Menor emancipado que, apÃ³s atingir maioridade (cessar incapacidade), continua pagando
prestaÃ§Ãµes de contrato, sabendo que poderia anulÃ¡-lo.

Fundamento: Comportamento concludente (facta concludentia); vedaÃ§Ã£o ao venire contra factum
proprium.

Efeitos da ConfirmaÃ§Ã£o

Artigo 175: â??A confirmaÃ§Ã£o expressa, ou a execuÃ§Ã£o voluntÃ¡ria de negÃ³cio anulÃ¡vel, nos
termos dos arts. 172 a 174, importa a extinÃ§Ã£o de todas as aÃ§Ãµes, ou exceÃ§Ãµes, de que
contra ele dispusesse o devedor.â?•

ConsequÃªncias:

1. ExtinÃ§Ã£o das aÃ§Ãµes: NÃ£o se pode mais propor aÃ§Ã£o anulatÃ³ria
2. ExtinÃ§Ã£o das exceÃ§Ãµes: NÃ£o se pode mais alegar anulabilidade em defesa
3. Irretratabilidade: ConfirmaÃ§Ã£o nÃ£o pode ser desfeita

Efeito: Ex nunc (da confirmaÃ§Ã£o em diante) â?? nÃ£o retroage.
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Artigo 176: â??Quando a anulabilidade do ato resultar da falta de autorizaÃ§Ã£o de terceiro, serÃ¡
validado se este a der posteriormente.â?•

HipÃ³tese EspecÃfica: NegÃ³cio anulÃ¡vel por falta de autorizaÃ§Ã£o (exemplos: art. 1.647 â??
alienaÃ§Ã£o de imÃ³vel sem anuÃªncia do cÃ´njuge; art. 1.691 â?? venda de bem de filho menor).

SoluÃ§Ã£o: AutorizaÃ§Ã£o posterior convalida o ato.

Natureza: ConfirmaÃ§Ã£o por terceiro (nÃ£o pela parte).

Efeito: Retroativo (ex tunc) â?? negÃ³cio considera-se vÃ¡lido desde a origem.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Esta Ã© exceÃ§Ã£o Ã  regra de que confirmaÃ§Ã£o nÃ£o retroage.

Regime Procedimental da Anulabilidade

Artigo 177: â??A anulabilidade nÃ£o tem efeito antes de julgada por sentenÃ§a, nem se pronuncia de
ofÃcio; sÃ³ os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que a alegarem, salvo o
caso de solidariedade ou indivisibilidade.â?•

Cinco caracterÃsticas essenciais:

1. Necessidade de SentenÃ§a: Anulabilidade sÃ³ opera apÃ³s decisÃ£o judicial.

NegÃ³cio produz efeitos atÃ© ser anulado.
DiferenÃ§a da nulidade (jÃ¡ Ã© invÃ¡lida desde a origem).

2. NÃ£o se Pronuncia de OfÃcio: Juiz nÃ£o pode declarar anulabilidade sem pedido.

Deve haver provocaÃ§Ã£o da parte interessada.
DiferenÃ§a da nulidade (juiz declara de ofÃcio).

3. Legitimidade Restrita: â??SÃ³ os interessados a podem alegarâ?•.

Apenas a parte prejudicada (nÃ£o qualquer interessado).
Geralmente, o incapaz ou vÃtima do vÃcio.
MinistÃ©rio PÃºblico sÃ³ excepcionalmente (representando incapaz).

4. Efeitos Restritos ao Alegante: â??Aproveita exclusivamente aos que a alegaremâ?•.

AnulaÃ§Ã£o beneficia apenas quem pleiteou.
NÃ£o atinge outras partes que nÃ£o a invocaram.

5. ExceÃ§Ãµes: â??Salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidadeâ?•.

ObrigaÃ§Ã£o solidÃ¡ria: AnulaÃ§Ã£o aproveita aos coobrigados (art. 281).
ObrigaÃ§Ã£o indivisÃvel: Natureza do objeto impede fracionamento.

ObservaÃ§Ã£o: Estas caracterÃsticas diferenciam substancialmente a anulabilidade da nulidade.
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Prazos Decadenciais

Artigo 178: â??Ã? de quatro anos o prazo de decadÃªncia para pleitear-se a anulaÃ§Ã£o do negÃ³cio
jurÃdico, contado:â?•

Prazo Geral: 4 anos (decadÃªncia, nÃ£o prescriÃ§Ã£o).

DecadÃªncia: Perda do direito potestativo de anular por inÃ©rcia no prazo legal.

Termo Inicial (varia conforme a hipÃ³tese):

Inciso I â?? CoaÃ§Ã£o: â??Do dia em que ela cessar.â?•

Conta-se da cessaÃ§Ã£o da coaÃ§Ã£o (nÃ£o da celebraÃ§Ã£o do negÃ³cio).
Fundamento: Enquanto coagido, nÃ£o tem liberdade para agir.

Inciso II â?? Demais VÃcios: â??Do dia em que se realizou o negÃ³cio jurÃdico.â?•

Erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo e lesÃ£o: da celebraÃ§Ã£o.
Fundamento: VÃtima tem condiÃ§Ãµes de agir desde logo.

Inciso III â?? Atos de Incapazes: â??Do dia em que cessar a incapacidade.â?•

Conta-se da maioridade ou emancipaÃ§Ã£o (incapacidade relativa).
Fundamento: Incapaz nÃ£o pode demandar sozinho; aguarda-se capacidade plena.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Memorize os termos iniciais diferenciados; questÃ£o recorrente em concursos.

Artigo 179: â??Quando a lei dispuser que determinado ato Ã© anulÃ¡vel, sem estabelecer prazo para
pleitear-se a anulaÃ§Ã£o, serÃ¡ este de dois anos, a contar da data da conclusÃ£o do ato.â?•

Prazo SubsidiÃ¡rio: 2 anos quando a lei declara anulabilidade mas nÃ£o fixa prazo.

Termo Inicial: Data da conclusÃ£o do ato.

AplicaÃ§Ã£o: Casos especÃficos nÃ£o previstos no art. 178.

Exemplo: Art. 496 (venda de ascendente a descendente) â?? aplica-se o prazo de 2 anos.

SituaÃ§Ãµes Especiais

Menor que Oculta Dolosamente sua Idade

Artigo 180: â??O menor, entre dezesseis e dezoito anos, nÃ£o pode, para eximir-se de uma
obrigaÃ§Ã£o, invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte, ou se,
no ato de obrigar-se, declarou-se maior.â?•

PrincÃpio: Venire contra factum proprium (vedaÃ§Ã£o ao comportamento contraditÃ³rio).
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HipÃ³teses:

1. Menor ocultou dolosamente idade quando perguntado
2. Menor declarou-se maior no ato

ConsequÃªncia: NÃ£o pode invocar incapacidade para anular.

Requisitos:

Idade entre 16 e 18 anos (incapaz relativo)
Dolo (intenÃ§Ã£o de enganar)
InquiriÃ§Ã£o pela outra parte ou declaraÃ§Ã£o espontÃ¢nea

Efeito: O negÃ³cio nÃ£o Ã© anulÃ¡vel por incapacidade.

ObservaÃ§Ã£o: Protege a boa-fÃ© de quem contratou confiando na declaraÃ§Ã£o do menor.

Limites: NÃ£o se aplica a absolutamente incapazes (menores de 16 anos), pois presume-se
incapacidade de cometer dolo.

Pagamento a Incapaz

Artigo 181: â??NinguÃ©m pode reclamar o que, por uma obrigaÃ§Ã£o anulada, pagou a um incapaz,
se nÃ£o provar que reverteu em proveito dele a importÃ¢ncia paga.â?•

SituaÃ§Ã£o: NegÃ³cio anulado por incapacidade; houve pagamento ao incapaz.

Regra: Quem pagou nÃ£o pode exigir devoluÃ§Ã£o, salvo se provar que o valor beneficiou o incapaz.

Fundamento: ProteÃ§Ã£o ao incapaz; evitar seu enriquecimento ilÃcito, mas tambÃ©m seu
empobrecimento.

Ã?nus da Prova: Cabe a quem pagou provar o benefÃcio (in rem verso).

Exemplo: â??Aâ?• vende bem a menor â??Bâ?• (negÃ³cio anulÃ¡vel). â??Aâ?• recebeu R$ 10.000,00.
Para reaver, deve provar que o dinheiro foi usado em benefÃcio de â??Bâ?• (compra de alimentos,
remÃ©dios, etc.).

Ponto de AtenÃ§Ã£o: ExceÃ§Ã£o Ã  regra geral de restituiÃ§Ã£o no negÃ³cio anulado (art. 182).

RestituiÃ§Ã£o das Partes ao Estado Anterior

Artigo 182: â??Anulado o negÃ³cio jurÃdico, restituir-se-Ã£o as partes ao estado em que antes dele
se achavam, e, nÃ£o sendo possÃvel restituÃ-las, serÃ£o indenizadas com o equivalente.â?•

PrincÃpio: Restitutio in integrum (restituiÃ§Ã£o integral).

Efeito da AnulaÃ§Ã£o: Retroativo (ex tunc) â?? como se o negÃ³cio nunca tivesse existido.
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ConsequÃªncias:

1. RestituiÃ§Ã£o das PrestaÃ§Ãµes: Cada parte devolve o que recebeu.

Comprador devolve o bem; vendedor devolve o preÃ§o.

2. Impossibilidade de RestituiÃ§Ã£o: IndenizaÃ§Ã£o pelo equivalente.

HipÃ³teses: Perecimento, consumo, alienaÃ§Ã£o a terceiro de boa-fÃ©.

ObservaÃ§Ã£o: Aplica-se tanto Ã  nulidade quanto Ã  anulabilidade.

ExceÃ§Ã£o: Art. 181 (pagamento a incapaz).

Frutos e Benfeitorias: Aplicam-se as regras da posse (arts. 1.214 e ss.), conforme a boa ou mÃ¡-fÃ©
das partes.

Invalidade do Instrumento

Artigo 183: â??A invalidade do instrumento nÃ£o induz a do negÃ³cio jurÃdico sempre que este puder
provar-se por outro meio.â?•

DistinÃ§Ã£o Fundamental:

NegÃ³cio jurÃdico: DeclaraÃ§Ã£o de vontade (substÃ¢ncia)
Instrumento: Documento que formaliza o negÃ³cio (forma)

Regra: VÃcio no instrumento nÃ£o contamina o negÃ³cio, se este puder ser provado de outro modo.

Exemplos:

Contrato verbal vÃ¡lido, mas documento escrito (instrumento) Ã© falsificado ou viciado.
NegÃ³cio pode ser provado por testemunhas, confissÃ£o, outros documentos.

Limite: Quando a lei exige forma especÃfica (ad solemnitatem), o negÃ³cio sem ela Ã© nulo (art. 166,
IV).

AplicaÃ§Ã£o: NegÃ³cios que nÃ£o exigem forma especial (princÃpio da liberdade de forma â?? art.
107).

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Diferencia forma essencial (cuja ausÃªncia invalida) de instrumento probatÃ³rio
(cuja invalidade nÃ£o afeta negÃ³cio).

Invalidade Parcial

Artigo 184: â??Respeitada a intenÃ§Ã£o das partes, a invalidade parcial de um negÃ³cio jurÃdico
nÃ£o o prejudicarÃ¡ na parte vÃ¡lida, se esta for separÃ¡vel; a invalidade da obrigaÃ§Ã£o principal
implica a das obrigaÃ§Ãµes acessÃ³rias, mas a destas nÃ£o induz a da obrigaÃ§Ã£o principal.â?•
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TrÃªs regras distintas:

1. PrincÃpio da ReduÃ§Ã£o (utile per inutile non vitiatur):

â??A invalidade parcial de um negÃ³cio jurÃdico nÃ£o o prejudicarÃ¡ na parte vÃ¡lida, se esta for
separÃ¡vel.â?•

Requisitos:

Separabilidade: Parte viciada pode ser separada sem destruir o negÃ³cio.
Respeito Ã  intenÃ§Ã£o das partes: Parte vÃ¡lida corresponde ao essencial querido.

Exemplo: Contrato tem 10 clÃ¡usulas; uma Ã© nula. As outras 9 permanecem vÃ¡lidas se o contrato
subsistir sem aquela.

ObservaÃ§Ã£o: AplicaÃ§Ã£o do princÃpio favor negotii (conservaÃ§Ã£o dos negÃ³cios).

Limite: Se a clÃ¡usula nula for essencial (sem ela as partes nÃ£o contratariam), todo o negÃ³cio Ã©
nulo.

2. Regra da Acessoriedade:

â??A invalidade da obrigaÃ§Ã£o principal implica a das obrigaÃ§Ãµes acessÃ³rias.â?•

Fundamento: Accessorium sequitur principale (o acessÃ³rio segue o principal).

Exemplo: Compra e venda nula arrasta nulidade da clÃ¡usula penal acessÃ³ria.

3. Regra da IndependÃªncia:

â??A invalidade das obrigaÃ§Ãµes acessÃ³rias nÃ£o induz a da obrigaÃ§Ã£o principal.â?•

Fundamento: AcessÃ³rio pode ser invÃ¡lido sem afetar o principal.

Exemplo: ClÃ¡usula penal nula nÃ£o invalida o contrato principal.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Esta distinÃ§Ã£o Ã© essencial; memorize as duas direÃ§Ãµes da relaÃ§Ã£o
principal-acessÃ³rio.

Quadro Comparativo: Nulidade versus Anulabilidade

CaracterÃstica Nulidade Absoluta Anulabilidade

Gravidade
VÃcio grave (interesse
pÃºblico)

VÃcio menos grave (interesse
privado)

Legitimidade
Qualquer interessado, MP,
juiz

Apenas parte prejudicada

AlegaÃ§Ã£o de ofÃ­
cio

Sim (juiz declara de ofÃcio) NÃ£o (depende de provocaÃ§Ã£o)
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CaracterÃstica Nulidade Absoluta Anulabilidade
Prazo ImprescritÃvel (perpÃ©tua) 4 anos ou 2 anos (decadÃªncia)

ConfirmaÃ§Ã£o ImpossÃvel PossÃvel (arts. 172-176)

Natureza da
sentenÃ§a

DeclaratÃ³ria Constitutiva negativa

Efeitos Ex tunc (retroage sempre) Ex tunc (retroage apÃ³s sentenÃ§a)

ProduÃ§Ã£o de
efeitos

Nunca produziu Produz atÃ© anulaÃ§Ã£o

Convalescimento NÃ£o (art. 169)
Sim (confirmaÃ§Ã£o ou decurso do
prazo)

ConversÃ£o PossÃvel (art. 170) NÃ£o hÃ¡ previsÃ£o

SÃºmulas dos Tribunais Superiores

SÃºmula 346 do STF: â??A AdministraÃ§Ã£o PÃºblica pode declarar a nulidade dos seus prÃ³prios
atos.â?•

AplicaÃ§Ã£o: Confirma que nulidade pode ser reconhecida de ofÃcio, princÃpio aplicÃ¡vel tambÃ©m
aos negÃ³cios jurÃdicos privados.

SÃºmula 381 do STF: â??Nos contratos de previdÃªncia privada, o segurado tem direito ao resgate de
parte da provisÃ£o matemÃ¡tica do benefÃcio a que faria jus, deduzidas as importÃ¢ncias jÃ¡ pagas
pela entidade, na forma da lei e do contrato.â?•

Embora especÃfica, ilustra aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da restituiÃ§Ã£o ao estado anterior (art. 182).

SÃºmula 473 do STF: â??A administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos, quando eivados de vÃ­
cios que os tornam ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de
conveniÃªncia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciaÃ§Ã£o judicial.â?•

ReforÃ§a distinÃ§Ã£o entre invalidade e mera revogaÃ§Ã£o.

SÃºmula 152 do STJ: â??A partir do casamento, compete Ã  mulher, relativamente aos imÃ³veis do
casal, a prÃ¡tica dos atos que dependam de outorga uxÃ³ria.â?•

Relaciona-se com anulabilidade por falta de autorizaÃ§Ã£o (art. 176).

SÃºmula 494 do STJ: â??A aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de comissÃ£o de corretagem prescreve em trÃªs
anos.â?•

Embora trate de prescriÃ§Ã£o, Ã© frequentemente cobrada junto com prazos de decadÃªncia (art.
178).
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JurisprudÃªncia Relevante

STJ, REsp 1.200.679/RS: â??A simulaÃ§Ã£o relativa nÃ£o gera a nulidade de todo o negÃ³cio jurÃ­
dico, mas apenas do aspecto simulado, mantendo-se vÃ¡lido o negÃ³cio dissimulado se atendidos os
requisitos legais.â?•

AplicaÃ§Ã£o do art. 167, caput.

STJ, REsp 742.299/SP: â??A nulidade absoluta pode ser reconhecida de ofÃcio pelo magistrado, em
qualquer tempo ou grau de jurisdiÃ§Ã£o, desde que garantido o contraditÃ³rio e a ampla defesa.â?•

ConfirmaÃ§Ã£o do art. 168, parÃ¡grafo Ãºnico.

STJ, REsp 1.302.138/SP: â??O prazo decadencial para anular negÃ³cio jurÃdico por incapacidade
relativa conta-se da data da aquisiÃ§Ã£o da capacidade plena, nÃ£o da celebraÃ§Ã£o do ato.â?•

AplicaÃ§Ã£o do art. 178, III.

Pontos Finais para Concursos: Checklist de MemorizaÃ§Ã£o

NULIDADE ABSOLUTA â?? HipÃ³teses taxativas do art. 166 (memorize todos os 7 incisos) â??
SimulaÃ§Ã£o = nulidade (art. 167) â?? proteÃ§Ã£o a terceiros de boa-fÃ© â?? AlegaÃ§Ã£o: qualquer
interessado, MP, juiz de ofÃcio â?? ImprescritÃvel (nÃ£o hÃ¡ prazo) â?? NÃ£o admite confirmaÃ§Ã£o
â?? SentenÃ§a declaratÃ³ria â?? Efeitos ex tunc â?? ConversÃ£o substancial possÃvel (art. 170)

ANULABILIDADE â?? Incapacidade relativa + defeitos do negÃ³cio (art. 171) â?? Rol exemplificativo
(hÃ¡ outros casos legais) â?? AlegaÃ§Ã£o: sÃ³ parte prejudicada â?? Prazo: 4 anos (regra) ou 2 anos
(subsidiÃ¡rio) â?? Termos iniciais diferenciados (memorize art. 178) â?? Admite confirmaÃ§Ã£o
(expressa ou tÃ¡cita) â?? SentenÃ§a constitutiva negativa â?? Produz efeitos atÃ© anulaÃ§Ã£o â??
Juiz nÃ£o pronuncia de ofÃcio

PRAZOS DECADENCIAIS (art. 178) â?? CoaÃ§Ã£o: da cessaÃ§Ã£o â?? Erro, dolo, fraude contra
credores, estado de perigo, lesÃ£o: da celebraÃ§Ã£o â?? Incapacidade relativa: da cessaÃ§Ã£o da
incapacidade â?? Todos: 4 anos

SITUAÃ?Ã?ES ESPECIAIS â?? Menor que oculta idade: nÃ£o pode anular (art. 180) â?? Pagamento
a incapaz: nÃ£o restitui salvo prova de benefÃcio (art. 181) â?? Instrumento invÃ¡lido â?  negÃ³cio
invÃ¡lido (art. 183) â?? Invalidade parcial nÃ£o contamina parte vÃ¡lida separÃ¡vel (art. 184) â??
Principal invalida acessÃ³rio; acessÃ³rio nÃ£o invalida principal (art. 184)

DISTINÃ?Ã?ES ESSENCIAIS â?? Nulidade Ã? Anulabilidade (toda a sistemÃ¡tica) â?? SimulaÃ§Ã£o
Ã? Fraude Ã  lei Ã? Fraude contra credores â?? Forma ad solemnitatem Ã? Forma ad probationem
â?? ConfirmaÃ§Ã£o Ã? ConversÃ£o Ã? ReduÃ§Ã£o â?? DecadÃªncia Ã? PrescriÃ§Ã£o
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PRINCÃ•PIOS APLICÃ•VEIS â?? Favor negotii (conservaÃ§Ã£o dos negÃ³cios) â?? Pas de nullitÃ©
sans texte (nÃ£o hÃ¡ nulidade sem texto legal) â?? Utile per inutile non vitiatur (Ãºtil nÃ£o se vicia pelo
inÃºtil) â?? Accessorium sequitur principale (acessÃ³rio segue o principal) â?? ProteÃ§Ã£o ao terceiro
de boa-fÃ©

Esta matÃ©ria Ã© uma das mais cobradas em provas de concursos, especialmente as distinÃ§Ãµes
entre nulidade e anulabilidade, os prazos decadenciais e as hipÃ³teses de cada vÃcio. Domine o
quadro comparativo e as particularidades de cada instituto para garantir acertos nas questÃµes.
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